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DE

deste
o ser

da

locaçÃo DE APÀRELHAcENS DE
SOM, QUE ENTRX SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA SAMOR
pRouoÇÕns,q.RtÍsuca.s s/s LTDA.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITIIRA MTINICIPAL DE
ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJMF n" 64.037.87210001-07,

sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balnerírio Meu Recanto, neste Município de Ilha
Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor
DÉCIO JoSÉ \'ENTURÀ, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de

outro lado, a empresa SAMOR PROMOÇOES ARTÍSTICAS S/S LTDA', inscrita no

CNPJiI\,ÍF sob o no 51.918.506/0001-15, Inscrição Estadual CAE no 90.01-9/99, sediada

na Rua Domingos Sinico, n'57, no bairro Guaçu Mirim, no 
-Município 

de Mogi Mirim,
Estado de São Éaulo, neste ato representada por CELSO JOÁO DE SOUZA, brasileiro,

separado, Sócio Proprietário, portador da Cédula de Identidade RG n" 16.336.454-

o/ssP/sP e inscrito no cPF,MF n" 102.173.488-82, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, por lorça do resultado do Edital de Licitação - Convite n' 06312012'

tem entre si justo e acordado o seguinte:

CONTRATO N" 374i2012

TERMO DE CONTRATO

LÁUSULA I -DO OBJETO

14

C

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, A
CONTRATAÇÀO DE EMPRISA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PROFISSIONAIS DE SOM E ILUMINAÇÃO, GERADOR" CAMARINS E PALCO,

PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS DO DIA DAS CRIANÇAS, REALZADOS NO

PERÍODO DE 12 A 13 DE OUTUBRO DE 2012, REALIZADOS NAS ESTRUTT'RAS

MONTADAS NA ORLA MAÚTIMA DO BOQUEIRÃO NORTE, NESTE

MT]NICÍPIO. EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÔES QUE INTEG

O ANEXO I., DO EDITAL DE LICITAÇÃO _ CONVITE N" 063/2012, NE

MI.TNICÍPIO DE ILHA COMPzuDA. ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA II - DAS ESPEC IFICACÕES

Os equipamentos objeto deste Instrumento de Contrato dev ser

instalados nas áreas dos eventos, conforme mencionado na Cláusula Primei

contrato, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, e dev

apresentados com estrutura adequada para os shows, devendo todos os equi OS

serem apresentados com laudo de engenheiro, acompanhado de ART e com tecnico de

manutenção, obedecendo a proposta apresentada no Convite no 06312012-
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crÁusur,a. Irr - Do PRAZo

a LOCafÁRfa em razão da locação dos equipamentos, e de acordo com

a proposta da LOCADORA, observadas as condições apresentadas na Carta Convite no

06312012, se obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor global de R$

37.5OO,OO (TRINTA E SETE MIL B QUINHENTOS RXIAS).

CLÁUSULA V - DOS RECT]RSOS FINANCEIROS

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão

por conta das verbas consignadas na Dotação Orçamentária - Ficha no 

-.
CLÁUSULA VI - DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste Contrato, será liberado de

acordo com a proposta de preços apresentada peia CONTRATADA e aceita pe

CONTRATANTE, através de empenho a ser elaborado pelo Departamento d

Contabilidade Municipal, contra apresentação da competente Nota Fiscal, na seguin

conformidade:

CLÁUSULA VII - DA OBRIGA Â E, RESPONSABILIDADE DA
LOCAT RIA

A LOCATÁruA em virtude da presente locação se obriga a lomecer o

local para a instalação dos equipamentos ora locados.

E também de responsabilidade da LOCATÁrua a expedição do alvará

municipal, necessário à realização dos shows artísticos.

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA

t,

tls

LOCADORA

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às determi

LOCATARIA

Ávenila Beira Mar, n' 11,000, Baln. Mea Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP
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Pre.feitura ltrlunicipnl de llha Comprida
Estância Balneária

Os equipamentos, objetos deste termo de contmto, deverão ser montados,

no dia 11 de Outubro de 20L2, devendo ficar à disposição até o dia 13 de Outubro de

2012, atendendo às programações dos respectivos eventos.

CLÁUSULA IV - DO VALOR

da
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Prefeitura MuniCI al de llha Comprida
Estância Balneária

CLAUSULAIX .DA RESCrsÃo

CLAI] ULAX- IMPr.ÊNCIA E SANcÕrsS

CLAUSULA XI-DO PROCES SO DE LICITACÃo
O presente contrato é celebrado nos termos do Edital de LiciConvite no 063 /2012, e de acordo com os ditames da Lei Federal no 8.666/9 esalterações posterlores.

*::T:**:L llr 
j,:d;y:fr ::*:?j:"l:,l;m'#s -1 r':''r',âo mon,asem e

mesmos ficarem instalados n., trr,,"l.;,1;l^'',:::.'li:ll'"'' uurámle todo período em que osrocarÁ2e _-_,o r,r,ni.if;.,,;ffi;;,;iflTf::,,:j"rl.:1r,".::::T.,,

. A LOCADOXA^-se obriga a empregar. na realizaçâo dos serviços,equrpamenl.s e materiais. bem como todo 
-pessoal 

nà...'J.io a sua execuçào. correndá às

ilJirili,?i;,1Xf;1",3",t*esas de ti*'p""., -.,.argos 
trabarhistas, sociais e

ii,.u i, . .à,... # i.#il1':[::"3:,*:j* uçâo dos ..,i i ço'. ú., .;;; ",;;'.4",
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e rocarÁnra poderá declarar rescindido o presente con,.ato. na
iff;:::,l; ;ff :axTj:5,.:,1;i:l;; ô ffi à",:; u n i go zs 

._ 
;. i,à. i,, iuti, o.

de rescisâo 
"r*,:3":,,T?y::!".s":' 

desde já os direitos da. LocarÁma, em caso
alteraÇões. decorrentes do artigo 79, da Lei e"a".ur nJ s.ãi]Ài;;,

1-

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas panes,acordo com as cláusulas e condições uu.nçrãu, . ";;;*., da Lei Federal n" &.666/9

illi,|,1t""nu"', 
respondendo 

"uáu 
quur pJrui;;;;rê;*, de sua inexecução totar

. pela inexecuçào total
LOCATARIA aplicar à LOCADORA
8.666/93 e suas alterações.

ou parcial do objeto deste Contrato, poderá aas sanções previstas no artigo zz au f.í e.a..ri rã

sem prejuizo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n g.666/g3 esuas alterações, sujeita_se uiraa a LocÀoôt{À;.ril;. fi% (dezpor cento) do valordeste contrato' por desatendim*a a. qrrrqrà-o#.üJ.r,", estabelecidas, atuarizadospelo I.G.P., à data do respectivo pagamento.
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Processo no F ls.

Esíância Balneária

CLÁUSULA XII - DO FORO

As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de lguape, com renúncia a

qualquer outro por mais privilegiado que seja, ou veúa a ser, para dirimir as questões que

surgirem durante a execução deste contrato, e não forem resolvidas amigavelmente.

DECIO J
P

SAMORPRO AR AS S/S LTDA.
Contratada

TESTE

L.

I

/rs

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Batn, Meu Recanlo - ILHA COMPfuIDA/SP - CEP: I 1925-000

E - ma i I : i ur i d i c rÍ@j I h a co mp r i da. sp. g ov, b r

014Cucb4lJJ
Prefeitura Municioal de llha Comprida

E, por haverem assim acordado, declaram as partes aceitarem todas as

disposições estabelecidas neste Instrumento, e, bem assim. observar os dispositivos legais

em vigor sobre o assunto, especialrnente os da/ei \ederal n" 8.666, de 21 de Juúo de

1.993 e suas alterações. I I
lt

Ilha ComPrida, Ol f Ouftro d,e2012.
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